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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.349| ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 04 de Dezembro de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 606/2019 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro 
Data Início: 04/12/2019  
Data Fim: 04/12/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Apucarana, Londrina e Arapongas/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408, 41-13700 e 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Iveco                Placas: BDE 8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no ICL, Hospital João de Freitas e 
Clinica de Ortopedia. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatro dias do mês de dezembro 

de dois mil e dezenove (04/12/2019).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANA 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019 
LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA  MEI, ME ou EPP COM POSSIBILIDADE DE ABERTURA 
PARA AMPLA DISPUTA 

  
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 17/12/2019, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de recomposição, objetivando 
o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de medicamentos necessários ao abastecimento das 
Unidades Básicas de Saúde e Centro de Atendimento de Saúde Alcir Wielevski – Secretaria Municipal de 
Saúde para o período de 12 (doze) meses. Caso não compareçam empresas enquadradas na 
condição de MEI, ME ou EPP na sessão exclusiva para estas empresas a sessão será suspensa e 
reaberta PARA AMPLA DISPUTA no dia 17/12/2019, às 14:00 horas.  O Edital estará disponível aos 
interessados em participar da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. 
Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 04 de dezembro de 2019. 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI. 
  
Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 063/2019, ante as 
justificativas que se embasam no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a aquisição do objeto supramencionado, perfazendo o 
valor de R$ 16.940,00,00 (dezesseis mil e novecentos e quarenta reais), em favor da empresa R. C. 
FARIAS TERRAPLANAGENS EIRELI CNPJ/MF nº 30.828.390/0001-53. Para a efetivação da presente 
dispensa levou-se em conta as devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o 
atendimento ao interesse público primário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 04 de dezembro de 2019. 

 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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